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Barra do Corda/MA, 14 de junho de 2022 

A 

Comissão Permanente de Licitação 

Mikaela Oliveira Cabral 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Barra do Corda/MA 

Assunto: Prorrogação do Contrato n° 234/2021, tendo como contratada a 

empresa SISLOC - SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA -ME, inscrita no CNPJ 

n° 09.295.258/0001 

Ilma. Senhora 

Ao cumprimentá-la cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar 

a prorrogação do Prorrogação do Contrato n° 234/2021, tendo como 

contratada a empresa SISLOC - SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA -ME, 

inscrita no CNPJ n° 09.295.258/0001, conforme Procedimento Administrativo n° 

661/2021 e Pregão Eletrônico n°018/2021, que versa sobre prestação de serviço 

de locação de sistema integrado. Assim, considerando que ainda há saldo no 

contrato, solicita-se a sua prorrogação conforme a CLAUSULA SÉTIMA - DA 

VIGÊNCIA. 

Agradecemos antecipadamente, ao tempo que reiteramos 

protestos de estima e consideração. 

Maria Edilma F4erreira Miranda 

Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Portaria 08/2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENT 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-000 
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CONTRATO N2_234/2021- PREGÃO ELETRÔNICO 
O 

Contratação de pessoa jurídica  pre  eifuteõen° 
serviço de locação de sistema integ o"--4110S474 o) As 
município de Barra do Corda-MA. e 

CONTRATANTE: 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria 
Municipal de Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N.' 06369.798/0001-17, neste ato 
representado pela Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão a Sra. MARIA 
EDILMA FERREIRA MIRANDA, portador do CPF: 381.806.693-00 e RG n° 745504 SSP — 
MA, residente e domiciliado na Av. Roseana Sarney, N° 164, Trezidela, Barra do Corda — MA, 
e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, 
portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, residente e domiciliada na 
rua Floripedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, doravante denominada 
CONTRATANTE, 

CONTRATADO: SISLOC- SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA-ME, inscrito 
no CNPJ n° 09.295.258/0001 com sede e foro na Rua Coelho de Resende, n° 929, Sala 05, 
Centro, Teresina/PI. Neste ato representado pelo Sra. THAIARA RAYANNE ARAÚJO 
BARROSO, inscrito no CPF ri° 600.876.523-07, RG n° 3.654.606 SSP/PI, denominado 
simplesmente CONTRATADO. 

0 CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° 
18/2021, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

I - Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de locação de sistema 
integrado, do município de Barra do Corda-MA, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

I - 0 presente contrato tem Fundamentação legal da Lei Federal no. 8.666/93 e Lei Federal n°. 
10.520/2002. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

I - 0 CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao 
Processo Administrativo n° 661/2021, Pregão eletrônico n°. 18/2021, bem como, à proposta 
firmada pelo CONTRATADO, independentemente de transcrição. 

THAIARA RAYANNE Assinado de forma digital por 
ARAUJO THAIARA RAYANNE ARAUJO 

BARRO 50:60087652307 BARROSO:60087652307 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO GESTÃO. 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, IV° 371- Centro — CEP: 65.950-000 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

I -0 CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens r 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para  fin  
aceitação e recebimento definitivo; 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos neste termo; 

II - A Administração trio responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

I -  0 CONTRATADO obriga-se a: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência c 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda 
b) Efetuar a prestação de serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 
as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 

• Prestação de serviço do contrato em estrita concordincia com as especificações 
constantes do Processo Administrativo n° 661/2021. 
• Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
e) Substituir, reparar ou corrigir, is suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
O Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

THAIARA RAYANNE 
Assinado de forma 

digital por THAIARA 
ARAUJO 

RAYANNE ARAUJO 
BARROSO:60087652307 

BARROSO:60087652307 
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CLÁUSULA SEXTA- DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-000 
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I — 0 prazo inicio da prestação de serviço será de 10 (dez) dias úteis, que  ford  a solicitação 
contratante. 

II - Os bens  sera()  recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanham 
fiscalização do contrato designado pela contratante, para efeito de posterior verificação 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
III - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos 
imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), is suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
IV - Os bens serio recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
V - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 
VI - 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

I - 2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com inicio na data 
de 23 de junho de 2021 e encerramento em 22 de junho de 2022, prorrogável por períodos 
sucessivos. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

I - Informamos que as despesas  sera()  efetuadas com recursos  provenientes  do município 
oriundos das fontes: 

II - A dotação orçamentária  sera:  DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04.122.1001.2003.0000 
PROJETO ATIVIDADE: 2003; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39; FONTE DE 
RECURSO: ORDINÁRIO. 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

I - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ 
108.000,00 (cento e oito mil reais). Conforme discriminado abaixo: 

THAIARA 
RAYANNE ARAUJO 
BARROSO:600876 
52307  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, N* 371- Centro — CEP:  65.950-000 

o 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA 11ND QTD VALOR 
MENSAL 
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SISTEMA INTEGRADO DE 
CONTABILIDADE 
Auxiliar nos lançamentos e registros da 
execução, permitindo controle seguro de 
todos os compromissos, sem deixar de 
atender todas as exigências legais; 
Permitir e auxiliar a elaboração e controle do 
orçamento, da execução contábil e as 
demonstrações contábeis, em estrita 
obediência is exigências da Lei IV 4.320, de 
17/03/64, e suas alterações posteriores, e da 
Lei Complementar n° 101, de 04/05/00; 
Produzir demonstrativos tanto no modelo do 
Tribunal de Contas do Estado, como nos 
modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, 
do Ministério da Fazenda; 
Executar o processo completo de despesa, 
(Empenho, Liquidação e Pagamento e 
missão dos mesmos); 
Atender is disposições da Lei 
Complementar 131 e suas alterações (portal 
de transparência) auxiliando na criação de 
relatórios para o cumprimento da mesma; 
Os balanços da 4.320/64 sejam extraídos 
automaticamente do plano de Contas, em 
conformidade com a legislação atual; 
Registrar o fluxo de lançamento em seis 
sistemas (ativo, passivo, despesas, receitas, 
resultado aumentativo e resultado 
diminutivo); 
Processar automaticamente o encerramento 
de contas do exercício; 
Processar automaticamente a abertura do 
exercício com os saldos do exercício 
anterior; 
Processar e imprimir todos os 
demonstrativos e anexos do balanço anual 
previsto na Lei n° 4.320/64, na Lei 
Complementar n° 101/00 e pelo TCE; 
Produzir, sem interferência do usuário, todos 
os demonstrativos do balanço anual, tanto 
consolidados, não consolidados, de fundos, 
autarquias ou de um simples vinculo A fonte 
de recurso; 
Analisar, imprimir e apontar eventuais 
divergências nos anexos dos balanços; 
Processar todos os demonstrativos para 
atendimento dos dispositivos e normas 

legais referentes ao ensino; 

FIORILL1 MÊS 12 

R$ 1.850,00 
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R$ 22.200,00 

(Vinte e e dois 
mil e 

duzentos 
reais) 

THA1ARA RAYANNE 

ARAUJO 

BARROSO:60087652307 
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THAIARA RAYANNE ARAUJO 
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acompanhamento diário, decendial, mensal 
e trimestral, norteando a correta aplicação 
dos recursos vinculados ao ensino; 
Processar c produzir, além dos 
demonstrativos oficiais de aplicação, 
demonstrativos gerenciais que facilitem o 
controle tia aplicação;  
Processar todos os demonstrativos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, nos moldes das 

Processar análises e demonstrativos para  
'.:# 06,  A inatura A• 
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Portarias do MF/STN e do Tribunal de 
Contas estadual, com periodicidade pré-
estipulada pelo usuário, para adoção de 
medidas e cumprimento das exigências 
legais; 
Permitir a elaboração e controle do 
orçamento ao balanço do município, 
obedecendo a todas as exigências da Lei n° 
4.320, de 17/03/64, e suas alterações 
posteriores; 
Integrado ao PPA e  it  LDO, o orçamento 
deverá ser programado para processar todos 
os demonstrativos exigidos pelas normas 
legais; 
Atualizar, automaticamente, no sistema, 
todos os anos, todas as tabelas de 
classificações orçamentárias, de acordo com 
as Portarias MF/STN; 
Fazer análises de aplicações vinculadas e 
produzir demonstrativos individualizados 
por fundos especiais e entidades da 
administração indireta; 
Permitir a execução de levantamento de 
dados e estudos para a elaboração do PPA e 
da LDO; 
Permitir um nível elevado de detalhamento 
dos programas de governo, aplicando níveis 
de prioridade e auxiliar na equalização do 
equilíbrio entre receitas e despesas, ano a 
ano; 
Auxiliar a projeção de receitas e despesas no 
período do PPA, com base no período 
anterior; 
Permitir a elaboração da LDO em estrita 
observância das previsões do PPA, 
permitindo alterações, inclusões e exclusões 
de programas; 
Elaborar automaticamente o Diário e o 
Razão; 

Assinado de forma digital 
por THAIARA RAYANNE 
ARAUJO 

BARROSO:60087652307 BARROSO:60087652307 

THAIARA RAYANNE 
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Consolidação: faz a incorporação ou 

permitir o fimcionamento integrado e 
consolidado em uma  Claim  base de dados e 
servidor; 
Permitir integração com o setor de Pessoal 
para transição dos dados da folha de  
pagamento; 
Permitir integração  corn  o setor patrimonial 
para consolidação das informações 
contábeis; 
Permitir integração com o setor de compras 
do municio. 

consolidação mensal automática da  
execução contábil;  
Entre as unidades orçamentárias executoras,  
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SISTEMA INTEGRADO DE FOLHA DE 
PAGAMENTO 
0 Sistema de. Pessoal deverá ser 
multiempresa, multitarefa e multiustuirio, 
com permissão por perfil de acesso as telas, 
empresas, divisões e lançamento de eventos. 
Deverá possuir senha de acesso 
criptografada. 
Todos os relatórios do sistema poderão ser 
alterados pelo usuário,  Wm  de serem 
armazenados mais de um  layout  de relatório 
para cada criado. 
As telas de manutenção, cálculo e relatórios 
deverão ser padronizadas para fácil 
assimilação, alem das telas de cadastros 
possuírem filtragem e ordenação flexível e 
opção dc impressão com layout  
personalizado: 
A tabela de cargos com CBO, controle de 
progressão salarial, histórico de alterações 
legais,  etc.;  
0 crédito bancário pode ser configurado 
para diversos bancos, agências, contas, 
convénios e  layouts;  
A tabela de eventos deverá oferecer 
múltiplas opções de formulas, permitir a 
configuração de inúmeras bases de cálculo, 
tais como, a soma de outros eventos, base de 
valor fixo, uma referencia salarial diferente 
do salário base, vantagens fixas, entre 
outros; 
Possibilitar a inserção de novas opções de 
cálculos posteriores ao valor encontrado e 
intervalo de percentual semelhante ao 
mecanismo de aliquota para previdência; 

FIORILLI MÊS 12 

R$ 1.450,00 

(Hum mil 
quatrocentos e 

cinquenta 
reais) 
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quatrocentos 

reais) 

THAIARA RAYANNE Assinado de forma digital por 

ARAUJO THAIARA RAYANNE ARAUJO 

BARROSO:60087652307 BARROSO:60087652307 
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programação de pagamento de adicionais de 
tempo de serviços, também com  opt*  de 
intervalo de percentual, com base na 
quantidade de anos e demonstração legível 
do progresso do adicional no holerite; 

Possuir parâmetros específicos para  

Deverá oferecer possibilidade de  
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manipulação completa dos dados do ... Processo n° 

trabalhador, tais coma características fisicas 0 -.) As r 
e pessoais informações de admissão, 
situação, eventos fixos, movimento ferias, 
licenças e afastamentos, cadastro de 
dependentes, pensão alimentícia, histórico 
de transferência, individual e coletiva de 
cargo, salário, divisão, subdivisão, 
unidade/custeio e local de trabalho; 

./  
PL  

Possuir assistente para inclusão  dc  eventos 
fixos e eventuais coletivos, filtrado por 
diversos critérios, possuir manutenção de 
eventos variáveis otimizado para 
lançamento de empréstimos gerando apenas 
um registro; 
Possuir declarações ao INSS  CAT  e  PPP;  
Registrar e manipular informações dc  
controle dos dispositivos de avaliação 
exigidos pela Emenda Constitucional n° 19, 
de 04/07/98; 
Possuir manutenção do cadastro e do 
movimento mensal de contribuintes 
autônomos e tomador de obra para 
informações A SEFIP; 
0 cálculo da folha mensal deverá conter as 
opções de individualizada ou geral, 
adiantamento ou antecipação salarial recibo 
de terias com opção de impressão apenas das 
gozadas e abono pecuniário; 
Cálculo de licença-prêmio; 
Folha complementar com diversas opções de 
apuração e demonstração no mês desejado; 
Adiantamento e fechamento do 13' salário, 
com opção de pagamento da primeira 
parcela ao longo do exercício por diversos 
critérios, tais como mês do aniversário, 
solicitação do servidor,  etc.;  
Rescisão normal e complementar; 
Possibilitar a impressão do recibo de 
pagamento em papel personalizado, 
inclusive frente e verso, e formulário fixo de 
gráfica com alta velocidade em impressoras 
matriciais; 

THAIARA RAYANNE Assinado de forma digital por 

ARAUJO THAIARA RAYANNE ARAUJO, 
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Folha de pagamento e resumo completo para 
contabilização; 
Relação da previdência, IRRF e FGTS; 

SEF1P,  CAGED,  RAIS, DIRF, exportar e 
importar PASEP,  oink para SIPREV 
crédito bancário com opção para gerar 
grupos intercalados de cargo, divisão, 
subdivisão, unidade/custeio, vinculo, entre 
outros; 
Relação de trabalhadores que possuem um 
determinado evento no cadastro de fixos, 
eventuais ou no movimento, com diversos 
filtros, agrupamentos e ordenações; 
Possibilitar opção para impressão de 
demonstrativo de cargos/funções/empregos 
entre outros arquivos e relatórios para o 
Tribunal de Contas; 
Controle do PIS/PASEP, desde a informação 
solicitada pelo banco até os valores a serem 
pagos na folha; 
Emissão de etiquetas personalizadas; 
Gerador de relatórios; 
Informe de rendimentos; 
Ficha financeira do trabalhador por período, 
ficha financeira da unidade/custeio, planilha 
de custos,  etc;  
Manutenção de concursos, processos 
seletivos e currículo; 
Calculo c controle de margem consignivel; 
Possibilitar criação de campos 
personalizados no cadastro do trabalhador; 
Permitir a criação de  layout  de importação 
de valores eventuais; 
Permitir a criação de  layout  de exportação de 
qualquer dado do sistema; 
Controlar e executar atos de pessoal com 
possibilidade de gerar o documento ou 
armazenar em PDF; 

Geraçfio de arquivos conforme  layout  para  
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SISTEMA INTEGRADO CONTROLE 
INTERNO 
0 Sistema de Controle Interno Municipal-
SCIM é  um programa de apoio destinado a 
produzir os relatórios exigidos pelos 
Tribunais de Contas Estaduais e auxiliar as 
atividades de fiscalização e orientação da 
Controladoria Municipal. 0  SUM,  
juntamente com o controle externo exercido 
pelos Tribunais de Contas podem auxiliar a 
respectiva  Camara  Municipal na 
fiscalização do cumprimento das normas 

FIORILLI MS 12 

RS 850,00 

(Oitocentos e 
cinquenta 

reais) 

R$ 10.200,00 

(Dez mil e 
duzentos 

reais) 

Assinado de forma digital por 
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legais, especialmente as da Lei 
Complementar n° 101/00, a LRF. 
A utilização plena do Sistema de Controle 
Interno Municipal-SCIM com as 
adaptações necessárias e a manutenção 
constante, constitui em peça fundamental 
para a realização  dc  gestões responsáveis e 
transparentes. 
0 sistema é dividido em cinco opções, 
contendo três módulos básicos e distintos 
que permitem: 
A realização de levantamentos do 
funcionamento dos diversos setores da 
administração; 
O levantamento de dados estatisticos da 
situação econômico financeira desde a 
arrecadação municipal até a elaboração dos 
balanços 
A avaliação e auditoria dos demonstrativos 
de execução conuibil e balanços; 
A avaliação dos programas  dc  planejamento 
e sua execução. 
As principais opções do SCIM são: 
Parâmetros: cadastramento de usuários e 
funcionalidades do sistema; 
Cadastros: manutenção dos cadastros 
básicos de assuntos, unidades responsáveis 
e níveis de informação; 
Avaliação: manutenção de questionário, 
programação de serviços e impressão de 
relatórios; 
Auditoria: manutenção de itens, 
programação de serviços e impressão de 
relatórios; 
Dados; levantamento das quantificações 
disponíveis que se constituem em base para 
o conhecimento da realidade em sistemas 
de contabilidade, arrecadação e pessoal 
compatíveis com o da empresa. 
O SCIM E totalmente parametrizável, 
visando adaptar-se is situações e 
peculiaridade de cada usuário, com relação 

Usuários: livre cadastramento de usuários e 
permissões de acordo  corn  as unidades 
responsáveis; 
Avaliação: inclusão, exclusão e alteração a 
qualquer momento de quesitos a serem 
utilizados na avaliação por assuntos e 
unidades; 
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Auditoria: inclusão, exclusão e alteração a 

qualquer momento de itens a serem 

examinados nas verificações, por assuntos e 

Niveis: cadastramento de níveis para as 

avaliações e auditorias, permitindo gerar 

relatórios só de determinado nível, por 

assuntos, unidades responsáveis e ainda s6 

de irregularidades constatadas  corn  

respectivas recomendações ou completo. 

unidades. 
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SISTEMA INTEGRADO DE 

ARRECADAÇÃO 

Controle dos Impostos Predial, Territorial c 

Taxas de Serviços Urbanos,  corn  cadastro 

de todos os imóveis edificados e não 

edificados para lançamento, gravação do 

histórico das alterações cadastrais, 

impressão de relatórios gerenciais, guias de 

recolhimento, certidões e gráficos para 

análise. 

Controle das empresas, autônomos, 

ambulantes, notas fiscais e das declarações 

de serviços de Tomadores e Prestadores, 

com cruzamento de informações para 

facilitar a fiscalização. 

Cadastro de propriedades rurais, emissão de 

guias de recolhimento referentes a 

conservação de estradas, de acordo com o 

índice de utilização de cada propriedade e 

escoamento de produção. 

Controls  todos os tipos de receitas, 

(chamadas receitas diversas), possui um 

sistema de definição de valores flexivel 

visando urna fácil montagem das fórmulas 

de cálculos e controle de infrações. 

Controle de dividas, pagamentos, 

parcelamentos c pré-parcelamentos. 

Emissão de diversos relatórios gerenciais, 

balancetes e gráficos. Realiza todo o 

controle da divida ativa sem perder 

históricos. 
Permite a integração entre a prefeitura e a 

rede bancaria ou qualquer outra rede de 

recebimentos, também  controls  contratos de 

débito automático com essas instituições. 

Realiza a integração de todos os módulos 

do sistema, permitindo um acesso rápido a 

todas as informações e serviços 

relacionados ao atendimento e emissão de 

relatórios. 

FIORILL1 MÊS 12 

R$ 2.300,00 

(Dois mil e  
trezentos 

reais) 

R$ 27.600,00 

(Vinte e sete 
mil e 

seiscentos 
reais) 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO GESTÃO. 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, N" 371- Centro — CEP: 65.950-000 

irefiet # 

BARRA DO 
fratra o,

,,
Rest::::,Ito cAlto 

Controla os recebimentos, efetuando a 
baixa dos mesmos em tempo real no 
financeiro. Controla ainda o troco, abertura 
e fechamento, sangria, autenticações e 
qualquer tipo de movimentação. 
Controla as execuções judiciais, honorários 
advocatícios, custos processuais e ainda 
toda a tramitação dos processos. Possui 
também emissão de certidões e petições. 
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SERVIDOR NUVEM  AMAZON  DATA 
CENTER  
- XEON E2670 V2; 
- 12 GB  RAM;  
- 100 GB DE ARMAZENAMENTO SSD; 
-  LINK  DE IP-FIXO DEDICADO; 
-  ONLINE  24H; 
- SUPORTE DE MANUTENÇÃO DO 
SERVIDOR 24H; 
- REDE  GIGABIT  1GB DE 
VELOCIDADE  LINK  DEDICADO. 

FIORILL1 MÊS 12 

R$ 1.550,00 

(Hum mil 
quinhentos e 

cinquenta 
reais) 

''.; 4. Ass  ce  
C 

R$ 18.600,00 

(Dezoito mil e 
seiscentos 

reais) 
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SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS 
Iniciar e conduzir o usuário em todo o 
processamento de compras. com  a simples 
formalização de um pedido de compra, 
passando por todo o processo de licitação, 
todas as fases da despesa, registros de 
entradas e saídas de almoxarifado e 
controle de frota; 
Controlar toda solicitação de despesas, 
desde o inicio, até a finalização da compra, 
com seus respectivos acompanhamentos; 
Possibilitar o registro das requisições de 
compras e a emissão de relatório 
consolidado por material ou serviço 
solicitado; 
Ser Integrado com o  SOFTWARE  de 
Execução Orçamentária para a geração 
automática das notas de empenho; 
Controlar ponto de reposição, estoques 
mínimos, médios e máximos; 
Informar sobre a inadimplência fiscal do 
fornecedor; 
Permitir o parcelamento e/ou cancelamento 
de ordens de compras; 
Permitir a geração de informações de 
prestação de contas para os Tribunais de 
Contas dos Municípios; 
Controlar as ordens de compras pendentes; 
Requisição de compras com  status  de 
urgencia; 

FIORILLI MES 12 

R$ 1.000,00 

(Hum mil 
reais) 

R$ 12.000,00 

(Doze mil 
reais) 
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Autorização de requisições por 
- - 

responsáveis; 
-.. •*>9  

Mudança de dotação de um ano para outro; 
Relacionamento de Requisitantes de um 
ano para outro; 
Geração automática dos elementos  dc  

cr 
' Ptoce 

0) 
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4 
stnatirs A. 

despesas para os itens. 
ct
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I I-  No valor acima estio incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES 

I- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do  art.  65 da Lei n° 8.666, de 
1993; 
II - A CONTRATADA  é  obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal n'. 
8.666/93; 
II -  Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do  art.  65, §1° da 
Lei n. 8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

I - 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.  
III  - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
documentação mencionada no  art.  29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
IV - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
V -  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

I - Nos  termos do  art.  67 Lei n° 8.666, de 1993,  sera  designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados. 

Assinado de forma digital por 
THAIARA RAYANNE ARAUJO THAIARA RAYANNE ARAUJO 
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PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepo 
conformidade com o  art.  70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

I - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplic 
CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as 
penalidades previstas no  art.  87 da Lei n.° 8.666/93. 

§10  - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% 
(cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de 
qualquer cláusula contratual ou do Procedimento Licitatório que o originou. 
§20 - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 
devidamente justificados pela CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 
§30  - As multas aplicarias serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

I - 0 presente contrato  sera  rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos 
dispostos no  art.  78 da Lei n.° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 
da mesma lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total 
ou parcial do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, 
sujeitando-se As consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da 
Administração, assegurada a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

I - A lavratura do presente Termo de Contrato referente A Pregão eletrônico de Licitação n°. 
18/2021, é feita com base no artigo 61, da Lei 8.666/93, devendo o contratante disponibilizar 
em sitio oficial especifico na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além 
das informações previstas no § 3° do  art.  8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, o 
nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo 
contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição. 

II - 0 presente Termo de Contrato se vincula ao Terrno de referencia da Contratante e A 
proposta da Contratada. 
CLAUSULA DÉCIMA- SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

I - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078,  de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos.  

THAI  ARA RAYANNE Assinado de forma digital 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

I - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do  Maranhao,  da Justiç 

Comum, para dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi 
em 03 (três), vias de igual teor, devidamente assinadas. 

Barra do Corda (MA), 23 de junho de 2021. 

4,4 
MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA 

Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão 
CONTRATANTE 

)113,,,s:,.  
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 

Coordenadora de receita e despesa 
CONTRATANTE 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E  it,  DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTDA 
CNPJ: 09.295.258/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 15:54:28 do dia 11/01/2022 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 10/07/2022. 
Código de controle da certidão: 9CFF.45D7.E8A3.8710 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER =IC:TART° 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 09.295.258/0001-37 
Certidão n°: 571899/2022 
Expedição: 10/01/2022, as 14:14:12 
Validade: 08/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.295.258/0001-37, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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CAIXA 
CAIXA ECONNVICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 09.295.258/0001-37 

Razão SocialIsTEMA DE LOCACAo CONTABIL LTDA 

Endereço: R COELHO DE RESENDE 929 SALA 5 / CENTRO SUL / TERESINA / PI / 
64001-370 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/06/2022 a 04/07/2022  

Certificação Número: 2022060500354974266454 

Informação obtida em 06/06/2022 08:19:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 
n° 2205030929525800013701 

RAZÃO SOCIAL 

SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTDA - ME 

ENDEREÇO 

RUA COELHO DE RESENDE 929 SALA 05 CENTRO SUL 
BAIRRO OU DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

TERESINA 
CEP 

64001370 
FONE(S) Ne(S) FAX (N") 

CPF/CNPJ (N") 

09.295.258/0001-37 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 
19.469.128-4 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se 
em SITUAÇÃO FISCAL REGULAR. 

Certidão emitida com base na Portaria GSF n° 106/06, de 12 de abril de 2006. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

EMITIDA VIA  INTERNET  EM 03/05/2022, As 13:30:40 

VALIDA ATÉ 02/07/2022 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA  
INTERNET,  NO  SITE  http://webas.seiraz.pi.gov.br/certidaoSituacao/jsp/validarCertidao.jsp  

Chave para Autenticação: 6568-59EA-2E07-672B-13904-8D9D-FEB7-4276 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
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CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

n° 220509295258000137 

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI 01°2015) 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

19.469.128-4 

CliCPF 

09.295.258/0001-37 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTDA - ME 
Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dividas que venham a ser apuradas, certifico para 
os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os registros da Seção de Divida Ativa da Procuradoria Geral 
do Estado do  Piaui,  verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para 
constar, foi emitida a presente certidão. 

Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA  INTERNET  EM 24/05/2022, ÀS 11:46:33 

VÁLIDA ATÉ 22/08/2022 

ES41/10CUMENTO NÁO  TERÁ  VALID.% DE ANTES DE SEA AITTENTICA00 VIA INTERNET, NO SITE hap://wehas.sefaz.pi.gov.bricertidaonft-web  

Chave para Autenticação: C798-5891-B078-E1F4-DBEE-A8D5-5F3A-D5D2 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF 

COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO 

Folha 

CERTIDA0 CONJUNTA NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICIPIO 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0116166/22-01 

CPF/CNPJ: 09.295.258/0001-37 

Contribuinte: SISTEMA DE LOCACAO CONTABIL LTDA - ME 

Certificamos para os devidos fins de direito que, ate a presente data, o contribuinte acima 
identificado está quite em relação a tributos e multas por descumprimento de obrigação estabelecida na 
legislação municipal, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Divida Ativa 
quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelecem os  arts.  
456 e 457 da Lei Complementar n° 4.974, de 26 de dezembro de 2016 (Código Tributário do Município de  
Teresina).  

Itissão:  Teresina-PI, As 09:36:29 h, do dia 11/04/2022 

Validade: 10/07/2022 

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório. 

Observações: 
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na intemet, no endereço 
http://www.teresina.pi.gov.br  
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
- Certidão emitida conforme modelo definido no anexo I, do Decreto n° 11333/2011. 

• 

Código autenticidade: A6A4F9B12E62E8FA 

N" Via: 12 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 10  GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL 

r_g_ç_psso n z.) 

j?/  cf. Ass a 

CPL  
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 

RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N° 2537431 

0 Tribunal de Justiça do Estado do  Piaui  CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI, 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALENCIA, CONCORDATA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 
Judiciário do Estado do  Piaui  em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LIDA 
CNPJ: 09295258000137, REPRESENTANTE LEGAL: THAIARA RAYANNE ARAUJO 
BARROSO 
ENDEREÇO: RUA COELHO DE RESENDE, 929, SALA 05 
BAIRRO: CENTRO-SUL, MUNICÍPIO: TERESINA - PI 
OBSERVAÇÕES: 

• Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do  Piaui;  

• Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL; 

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto 5 autenticidade da própria certidão; 

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 20  Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do  Piaui,  que deverão ser objeto de certidão especifica; 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 14 de Junho de 2022 às 08 h 24 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no  site  do 
Tribunal de Justiça do Estado do  Piaui  (www.tjpi.jus.br),  link  "Certidão 
Negativa de 1' Instância". Certidão N° 2537431. Código verificador: 
FE9A5.8185A.CB7C5.6CE60 

FOLHA 1 de 1 
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BARRA DO eaRDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora 6 a  Iles di,  Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORDA/MA. 
RUA  ISAAC  MARTINS N° 371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 - e-mail:cplbdc2021@gmail.com  

SOLICITACÃO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO 

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: Assessoria Jurídica da  CPL/  BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6612021/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento às disposições contidas no inciso VI c/c Parágrafo Único, ambos do artigo 

38 - Lei N°. 8.666/93 encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, 

cujo conteúdo trata do Procedimento do aditivo de aditamento de prazo do contrato 

234/2021 do Pregão Eletrônico 18/2021, Processo Administrativo n° 661/2021, que tem 

por objeto Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de locação de 

sistema integrado do município de Barra do Corda-MA, submetendo todo o processo, 

respectiva minuta do edital, anexos e demais instrumentos pertinentes para exame e emissão 

de posicionamento jurídico legal sobre a prática do ato, à luz das exigências da lei retro em 

aplicação subsidiária. 

Barra do Corda/MA, em 15 de junho de 2022. 

• 
Mikaela Oliveira Cabral 

Presidente da  CPL/  Barra do Corda/MA. 
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BARRA DO CORDA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GEST 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-000 

MINUTA DE TERMO ADITIVO N° /2022 

Trabalho,Respelto e  Cidadania.  
Agora! a Verge Pov  

 

MINUTA DE TERMO ADITIVO N° /2022, AO CONTRATO N° 234/2021, DE 23 
DE JUNHO DE 2021, ORIGINADO DO PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICC 
n° 18/2021, QUE ENTRE SI, AJUSTAM 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-
MA EA EMPRESA: SISLOC — SLSTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA - ME 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua  Isaac  Martins n° 371 — Centro, CEP 
65.950-000, Barra do Corda - MA, C.N.P.J. n° 06.769.798/0001-17, representado neste 
ato pela Secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão a Sra. MARIA 
EDILMA FERREIRA MIRANDA, portador do CPF: 381.806.693-00 e RG n° 745504 
SSP — MA, residente e domiciliado na Av. Roseana Sarney, N° 164, Trizidela, Barra do 
Corda — MA, e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA 
DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, 
residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho  Paws,  N° 637, INCRA, Barra do 
Corda — MA, denominada doravante CONTRATANTE e a empresa: SISLOC — 
SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA - ME, CNPJ: 09.295.258/0001-37, 
com sede na Rua Coelho de Resende, n°929, bairro Centro em  Teresina  — PI, neste ato 
representado pelo Sra. THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO, inscrito no CPF 
n° 600.876.523-07, RG n° 3.654.606 SSP/PI, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram entre si o presente o primeiro termo aditivo, que tem como objeto 
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de locação de sistema 
integrado do município de Barra do Corda-MA 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Importa o presente termo aditivo a alteração da Clausula sétima do 
contrato n°. 234/2021, primeiro termo aditivo, alterando o prazo de vigência de 23 de 
junho de 2021 a23 de junho de 2022, para 23 de junho de 2021 a23 de junho de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Conforme permitido pelo  Art.  57, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO - Continuam em 
vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, em tudo que não contrariarem a 
natureza e o objeto deste aditivo, que ao mesmo se integra, para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO — A publicação do 
extrato deste aditamento será feita nos termos do parágrafo único do  art.  61 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo 
de Aditivo Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, sem 
rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas 
testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a 
cumpri-lo. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-000 

Barra do Corda — MA, 

 

de de 2022. 

     

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 
Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e Coordenadora de receita e despesa 

gestão CONTRATANTE 
CONTRATANTE 

CNPJ: 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1 CPF 

2 CPF 

• 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPUBDC, 
RUA  ISAAC  MARTINS N°371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

BARRA-bOaRDA 
Trabalho, Respeito e Ciiiadania. 

Agora 6 a Vez li..Povo. 

DA: ASSESSORIA JURIDICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL  

ASSUNTO: SEGUNDO TERMO ADITIVO. AUMENTO DOS QUANTITATIVOS DE 

PRAZO DO CONTRATO 234/2021.  

REF.  PREGAO ELETRONICO N°18/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DO MUNICIPIO DE BARRA DO 

CORDA-MA. 

PARECER JURÍDICO  

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. SEGUNDO 

TERMO ADITIVO, AUMENTO DE QUANTITATIVOS 

DO CONTRATO 234/2021, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-

MA E A EMPRESA: SISLOC-SISTEMA DE LOCAÇÃO 

CONTABIL LTDA-ME. RECOMENDAÇÕES.  ART.  57, 

inciso II, Lei Federal n° 8.666/93. 

1.1Trata-se de solicitação encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 
termos do parágrafo único do  art.  38 da Lei n° 8.666, de 1993. 

1.2 Lei de Licitações e Contratos Administrativos, na qual requer análise 
jurídica da legalidade do texto da minuta do Segundo Termo Aditivo 
do Contrato n° 234/2021, alterando o prazo de vigência de 23 de 
junho de 2021 a 23 de junho de 2022, para 23 de junho de 2021 a 23 
de junho de 2023. 

44t7p 
4;:ht 1.3. 0 contrato original tem por objeto a contratação de pessoa jurídica 

-17  çE! para prestação de serviço de locação de sistema integrado do 
0 

s" Município de Barra do Corda-MA. •tr, c.",  0) GO • 

Prefeitura  Municipal de Barra do Corda/MA — Rua Isaac Martins, N° 371 — Centro — CEP: 65.950 — 000 

• 

• 

C. F..„ 
-  1.4. Quanto ao termo Aditivo, este trata, em especial, do aumento dos 

quantitativos de prazo do Contrato Administrativo n° 234/2021. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPUBDC. 
RUA  ISAAC  MARTINS N°371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

II- DO OBJETO 

2.1 0 Presente termo tem como objeto aditivar os quantitativos nos termos 
previstos do  art.  57, II, da Lei Federal n° 8.666/93. 

2.2. Ficando por este termo aditivo a clausula sétima do Contrato n° 
234/2021, alterando o prazo de vigência de 23 de junho de 2021 a 23 de 
junho de 2022, para 23 de junho de 2021 a 23 de junho de 2023, e a empresa: 
SISLOC-SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LIDA-ME. 

2.3 0 presente processo é composto de 01 volume, sendo instruido, dentre 
outros com os seguintes documentos: o contrato Administrativo n° 234 /2021, 
oficio subscrito pela contratada, solicitando o aumento do quantitativo 
contratual; através da secretaria municipal de Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Gestão, a minuta do termo aditivo; o despacho 
do Presidente da Comissão de Licitação solicitando o parecer jurídico. 

É o breve relato.  

III  -  DA ANÁLISE JURÍDICA: 

03. Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 
deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 
bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 
e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 
verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada 
atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 
observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo  (Art.  2°, § 3° 
da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade 
administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a 
opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. 

e 1:7 Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 
trP 
ta,  0  .,,,advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e 
sf9,:k. <Sim uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica 

orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 
Vdministrativo. 

o) — 
•t3 

Prefeitura  Municipal de Barra do Corda/MA — Rua Isaac Martins, N° 371 — Centro — CEP: 65.950 — 000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPUBDC. 

BARRADO CORDA RUA  ISAAC  MARTINS N°371 - CENTRO- CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador n 
estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 
que pontua: 

"0 parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado 
a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, 
sim, o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva ZaneIla  Di 

Pietro,  que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito  õi  solicitação do parecer 
(o que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma 
lei que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter 
opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 
na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 
vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 
do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente pega como opinião técnica, cabe ao 
gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 
mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 
Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 

I. DA PRORROGAÇÃO: 

A palavra prorrogação é de origem latina e significa alongar, dilatar, 
ampliar um dado prazo. Em suma, indica uma ampliação de prazo. Com  a 
prorrogação, o prazo anterior e o posterior somam-se e passam constituir um 
novo espaço de tempo sem qualquer solução de continuidade. A 
prorrogação ademais, só tem sentido quando promovida em data próxima 

0 extinção do prazo, não muito antes e nunca depois. 
‘r, Segundo o Dicionário Aurélio, aditamento significa o ato ou efeito de 
.04.r•- aditar, acrescentando, adição. Assim, partindo de tal conceituação, temos 

que a natureza dos termos de prorrogação não se confunde com a 
natureza dos aditamentos. 

0  Go  
q3refe1tura Municipal de Barra do Corda/MA - Rua  Isaac  Martins, N° 371 - Centro- CEP: 65.950 - 000 

Trabalho, Respeito e Cidadania. 
Agora 6., Vez do Povo. 

• 

• 
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Esta também é a conclusdo do insigne Margal Justen F oeptm:°„ 

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, E ra 
Dialética, 80  Edição - 2001, página 523, conforme segue: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPUBDC. 
RUA  ISAAC  MARTINS N°371 — CENTRO— CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

DS  
BARRA DO 68 RDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora t a Vez do Po vo. 

"A prorrogação consiste em renovar uma certa 
contratação, para que tenha vigência por período 
posterior aquele originalmente previsto. Em termos 
jurídicos, a prorrogação não é uma modificação 
contratual. É o mesmo contrato reiniciando sua vigência 
e vigorando por outro prazo". 

Os contratos administrativos podem ser modificados nos casos 
permitidos em lei. Essas modificações são formalizadas por meio de termo 
aditivo, o qual pode ser usado para efetuar acréscimos ou supressões no 
objeto, prorrogações, além de outras modificações admitidas em lei que 
possam ser caracterizadas como alterações do contrato. 

A prorrogação de prazo de vigência de contrato ocorrerá nos 
seguintes casos, encontrando-se todos eles presentes no processo 
administrativo em questão: 

1-Constar sua previsão no contrato; 

2-Houver interesse da Administração e da pessoa jurídica/física contratada; 

3-For comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação; 

4-Estiver justificada e motivada por escrito, em processo correspondente; 

5-Estiver previamente autorizada pela autoridade competente. • 

• 

A lei n° 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, 

excepcionalmente, nas hipóteses elencadas no  art.  57. Entre elas, tem-se a 

possibilidade de prorrogação dos contratos de prestação de serviços a 

serem executados de forma continua, e conforme se observa da análise do 

objeto contratual se trata de uma prestação de serviço continua. Para a 

prorrogação desses contratos, faz-se necessária, antes de tudo, a presença 

dos requisitos legais previstos no  art.  57, inciso II,  in  verbis:  

Art.  57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

(...) 

Prefeitura  Municipal de Barra do Corda/MA — Rua Isaac Martins, N° 371 — Centro — CEP: 65.950 —  000 
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Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora 6 a Vez dO 

ESTADO DO MARANHÃO 
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RUA  ISAAC  MARTINS N°371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

• 

• 

II - à prestação de serviços a serem executados de 
continua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas ep obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses; 

É necessário ressaltar, por oportuno, que, nos termos do § 2° do artigo 

57 da Lei n.° 8.666/93, a prorrogação deve ser justificada e previamente 

autorizada pela autoridade competente, solenemente, isto 6, de forma 

escrita, além de ser indispensável que a referida possibilidade esteja prevista 

no ato convocatório e no contrato, e que ocorra no interesse da 

Administração, o que se pode vislumbrar no referido processo. 

Portanto, analisando os autos verifica-se que de acordo com a Lei n.° 

8.666/93, e conforme previsto no próprio contrato supramencionado em sua 

cláusula Décima Quinta, subitem 15.1, encontrando-se em conformidade 

com o disposto no  art.  57, da Lei n° 8.666/93. 

Destaca-se ainda que, o TCU determinou a observância do disposto 

no artigo 57, inciso II, Lei n° 8.666/93, somente se permitindo prorrogação de 

contratos de prestação de serviços executados de forma continua por 

iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, e desde que 

sejam obtidos pregos e condições mais vantajosas para a Administração 

Pública. 

No entanto, impende consignar que apesar da literalidade do 

inciso II do  art.  57 da Lei 8.666/93 dispor sobre a necessidade de 

prorrogação por períodos iguais, a lição de Marçal Justen Filho indica 

a falta de razoabilidade em conferir interpretação literal ao dispositivo 

em questão, nos seguintes termos: 

É obrigatório respeitar, na renovação, o mesmo prazo 
da contratação original? A resposta é negativa, 
mesmo que o texto legal aluda a "iguais". Seria um 
contrassenso impor a obrigatoriedade de prorrogação 
por período idêntico. Se 6 possível pactuar o contrato  

co 

-o 
P re fe itu ra Municipal de Barra do Corda/MA — Rua Isaac Martins, N° 371 — Centro — CEP: 65.950 — 000 
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n° 

844,1, \  

o FIs. 

 •7  Processo n° o ' 

por até sessenta meses, não seria razoável subordinar 
a Administração ao dever de estabelecer períodos 
Idênticos para vigência. Isso não significa autorizar o 
desvio de poder. Não se admitirá que a Administração 
fixe períodos diminutos para a renovação, 
ameaçando o contratado que não for simpático. 
(grifo nosso). 

Assim sendo, a regra da igualdade de períodos para contratação existe 

para proteção do Contratado e não como forma impositiva literal. 0 

contrário sensu, a interpretação gramatical de que as prorrogações devem • se dar pelo mesmo prazo fixado no ajuste original pode gerar dificuldades 

insuperáveis, sem qualquer beneficio para o cumprimento, pelo Estado, de 

suas missões institucionais. Dito isto, perfeitamente cabível a formalização do 

presente aditivo pelo prazo citado. 

Por fim, considerando as observações acimas apontadas em que a 

Administração pode celebrar a alteração contratual com as devidas 

justificativas e no limite imposto pela lei, entende-se possível a celebração do 

termo aditivo. No mais, no tocante a minuta do Primeiro Termo Aditivo, 

verificou-se que foi elaborada em consonância com a legislação em vigor 

que rege a matéria. • Deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos 

do processo administrativo em epígrafe. Destarte, à luz do  art.  38, Parágrafo 

Único da Lei Federal n° 8.666/93, incumbe, a esta Assessoria Jurídica da 

Comissão Permanente de Licitação  (CPL),  prestar consultoria sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e 

oportunidade dos atos praticados no âmbito do Município de Barra do 

1' Corda, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico- 

administrativa. 0 

7.% 

Prefeitura  Municipal de Barra do Corda/MA — Rua Isaac Martins, N° 371 — Centro — CEP: 65.950 — 000 

Salientamos que o parecer jurídico, está baseado na solicitação, 

emitida pela Secretaria Municipal de Educação, conforme documentação 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
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BARRA DO 643RDA RUA  ISAAC  MARTINS N°371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
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-- Agora t,  a Vez do Povo 

• 

• 

e planilhas anexo aos autos. Ressaltamos ainda, que o parecer jurídico, 

analisa, apenas, a formalidade do  art.  57, da Lei 8.666/93, as demais 

apreciações relacionada as composições de valores, são de 

responsabilidade da área técnica. 

IV- CONCLUSÃO 

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, esta Assessoria 
Jurídica, manifesta-se pela viabilidade jurídica dos acréscimos pretendidos, 
objeto da minuta do Primeiro Termo aditivo ao Contrato Administrativo, 
conforme delineado no presente Parecer. 

Nestes termos, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta assessoria jurídica, 
opina pelo prosseguimento do feito, Preenchidos os requisitos legais, 
consoante a fundamentação supra, não haverá óbices ao aditamento 
contratual. 

Isto posto, sugere-se a remessa dos autos à Autoridade Superior, para 
conhecimento e adoção das providências exaradas nesta manifestação 
jurídica 

É o parecer, que submeto à consideração superior. 

Barra do Corda (MA), 20 de junho de 2022. 

4o-v cto, 
Daiana Vitor da Silva 

OAB 20.458 P 
ssessoria Jurídica/CPL/Barra do Corda/MA. 

n 
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SOLICITAÇÃO DE RATIFICAÇÃO  

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/ BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 661/2021/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento As disposições contidas no caput do artigo 26 da Lei N°. 8.666/93 
encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo conteúdo trata do 
Procedimento do aditivo de adiamento de prazo do contrato 234/2021 do Pregão Eletrônico 
18/2021, Processo Administrativo n°661/2021 que tem por objeto a Contratação de pessoa 
jurídica para prestação de serviço de locação de sistema integrado do município de 
Barra do Corda-MA, submetendo todo o processo e anexos e demais instrumentos 
pertinentes para RATIFICAÇÃO, da autoridade superior. 

Barra do Corda/MA, em 21 de junho de 2022. 

Mikaela Oliveira Cabr  
Presidente da  CPL/  Barra do Corda/MA. 
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• 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ADITIVO 
PREGÃO ELETRONICO n° 18/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 661/2021 - PMBDC/MA 

A vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico prevê o aditamento de prazo do PREGA0 
PRESENCIAL em conformidade ao disposto no  art.  57, inciso II da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações, CONSIDERANDO que o Processo Administrativo foi 
cumprido as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em 
especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a decisão da 
Assessoria Jurídica, no aditivo n° 01/2022, Pregão Eletrônico 18/2021, Processo 
Administrativo n° 661/2021/PMBDC/MA, que tem como objeto a Contratação de 
pessoa jurídica para prestação de serviço de locação de sistema integrado do 
município de Barra do Corda-MA, através da empresa SISLOC — SISTEMA DE 
LOCAÇÃO CONTABIL LTDA - ME, CNPJ: 09.295.258/0001, com sede na Rua 
Coelho de Resende, n°929, bairro Centro em  Teresina  — PI, neste ato representado pelo 
Sra. THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO, inscrito no CPF n° 600.876.523-07, 
RG n° 3.654.606 SSP/PI, doravante denominada CONTRATADA, celebram entre si o 
presente o primeiro termo aditivo, que tem como objeto Contratação de pessoa 
jurídica para prestação de serviço de locação de sistema integrado do município de 
Barra do Corda-MA 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial 
prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente 
expediente devidamente juntado aos autos do Processo Administrativo. 

Barra do Corda, em 22 de junho de 2022. 

11'o;v0• UOLOJP •  
Maria Edivania Pereira Silva 

Coordenadora de receita e despesas/ Barra do Corda -MA. 

• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro - CEP: 65.950-000 

TERMO ADITIVO N° 01/2022 

MINUTA DE TERMO ADITIVO N° 01/2022, AO CONTRATO N°234/2021, DE 23 
DE JUNHO DE 2021, ORIGINADO DO PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
n° 18/2021, QUE ENTRE SI, AJUSTAM 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-
MA E A EMPRESA: SISLOC - SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTA BIL LTDA - ME 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua  Isaac  Martins n° 371 — Centro, CEP 
65.950-000, Barra do Corda - MA, C.N.P.J. n° 06.769.798/0001-17, representado neste 
ato pela Secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão a Sra. MARIA 
EDILMA FERREIRA MIRANDA, portador do CPF: 381.806.693-00 e RG n° 745504 
SSP — MA, residente e domiciliado na Av. Roseana Sarney, N° 164, Trizidela, Barra do 
Corda — MA, e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA 
DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, 
residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do 
Corda — MA, denominada doravante CONTRATANTE e a empresa: SISLOC — 
SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA - ME, CNPJ: 09.295.258/0001-37, 
com sede na Rua Coelho de Resende, n°929, bairro Centro em  Teresina  — PI, neste ato 
representado pelo Sra. THAIARA RAYANNE ARAUJO BARROSO, inscrito no CPF 
n° 600.876.523-07, RG n° 3.654.606 SSP/PI, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram entre si o presente o segundo termo aditivo, que tem como objeto 
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de locação de sistema 
integrado do município de Barra do Corda-MA 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do 
contrato n°. 234/2021, primeiro termo aditivo, alterando o prazo de vigência de 23 de 
junho de 2021 a 23 de junho de 2022, para 23 de junho de 2021 a 23 de junho de 2023. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Conforme permitido pelo  Art.  57, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO - Continuam em 
vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, em tudo que não contrariarem a 
natureza e o objeto deste aditivo, que ao mesmo se integra, para todos os fins de direito. 

CLAUSULA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO — A publicação do 
extrato deste aditamento será feita nos termos do parágrafo único do  art.  61 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo 
de Aditivo Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, sem 
rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas 
testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a 
cumpri-lo. 

THAIARA RAYANNE Assinado de forma 
ARAUJO digital por THAIARA 
BARROS0:6008763 RAYANNE ARAM 

2307 BARRos0:60087652307 
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CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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Trabalho,Respeito C a 
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Barra do Corda - MA, 23 de junho de 2022. 

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA MARIA EDIVANIA PEREIRA DA LVA 
Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e Coordenadora de receita e despesa 

gestão CONTRATANTE 
CONTRATANTE 

• THAIARA RAYANNE Assinado de forma 
ARAUJO digital por THAIARA 
BARROSO:6008765230 RAYANNE ARAUJO 
7 BARROSO:60087652307 

SISLOC - SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA - ME 
CNPJ:09.295.258/0001 

THAIARA RAYANE ARAUJO BARROSO 
CONTRATADO 

• 

TESTEMUNHAS:  

1   nl,k1 V-009Ltp2-) LLIA  

2J(tPv4  AA /-\,a\ _1Y) eA'A  

CPF   (0(,k-tf5 c2s-  5--  5 3   s 

CPF  9,-/5  
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BARRA DO CORDA 
Trabalho,  Respell.°  c Cidadania 

- Agora a  Pea  AO Povo. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n°01 / 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n2  661/2021 — Barra do 

Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro 

Termo Aditivo do Contrato n2  234/2021 — Pregão 

Eletrônico n2  18/2021. TERMO ADITIVO N° 02/2021, 

Contratado: SISLOC — SISTEMA DE LOCAÇÃO 

CONTABIL LTDA - ME, CNPJ: 09.295.258/0001-37. 

Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento, 

orçamento e gestão. Importa o presente termo aditivo 

a alteração da Cláusula sétima do contrato n2. 

284/2021, e segundo termo aditivo alterando o prazo 

de vigência de 23 de junho de 2021 a 23 de junho de 

2022, para 23 de junho de 2021 a 23 de junho de 

2023.DATA: Barra do Corda (MA), 23 de junho de 

2022.ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA.CARG: 

Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e 

gestão /Barra do Corda — MA. 

• 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 01 / 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n9  661/2021 — Barra do Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo 

Aditivo do Contrato n2  234/2021 — Pregão Eletrônico n2  18/2021. TERMO ADITIVO N° 02/2021, Contratado: SISLOC 

— SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA - ME, CNPJ: 09.295.258/0001-37. Contratante: Secretaria Municipal de 

Planejamento, orçamento e gestão. Importa o presente termo aditivo a alteração da Clausula sétima do contrato n9. 

284/2021, e segundo termo aditivo alterando o prazo de vigência de 23 de junho de 2021 a 23 de junho de 2022, 

para 23 de junho de 2021 a 23 de junho de 2023.DATA: Barra do Corda (MA), 23 de junho de 2022.ASS: MARIA 

EDILMA FERREIRA MIRANDA.CARG: Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão /Barra do Corda — 

MA. 

• 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA- MA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 01/2022 PROCESSO AD-
MINISTRATIVO n°661/2021 - Barra do Corda/MA.EXTRATO DE 
TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 234/2021 - 
Pregão Eletrônico n° 18/2021. TERMO ADITIVO N° 02/2021, 
Contratado: SISLOC-SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA - 
ME, CNPJ: 09.295.258/0001-37. Contratante: Secretaria Municipal 
de Planejamento, orçamento e gestão. Importa o presente termo aditi-
vo a alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 284/2021, e segundo 
termo aditivo alterando o prazo de vigência de 23 de junho de 2021 
a 23 de junho de 2022, para 23 de junho de 2021 a 23 de junho de 
2023.DATA: Barra do Corda (MA), 23 de junho de 2022.ASS: MA-
RIA EDILMA FERREIRA MIRANDA.CARG: Secretária Municipal 
de Planejamento, orçamento e gestão /Barra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATA - MA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Coroati/MA. Contratadn: MARIA 
DIVINA SILVA DOS SANTOS-ME. CNPJ 05.296.611/0001-42. 
MODALIDADE: pregão presencial n° 019/2021, PROCESSO AD-
MINISTRATIVO: 0000006499/2022. OBJETO: Contrato de aquisi-
ção de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para atender 
a demanda da secretaria municipal de assistência social do município 
de Coroatá/MA, Ano 2022. Contrato n°068/2021. DATA DA AS-
SINATURA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO: 03/05/2022. VI-
GÊNCIA: 03/05/2022 a 03/08/2022. Fica aditivado o prazo de 3(três) 
meses, conforme estabelecido no artigo 57, da Lei Federal n°8.666/93. 
Daniel Sousa da Silva. Secretário Municipal de Assistência Social. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRA-
TO. Contratante: Prefeitura Municipal de CoroaM/MA. Con-
tratada: F D ALENCAR FILHO-ME CNPJ 02.818.90/0001-16. 
MODALIDADE: pregão presencial n° 019/2021, PROCESSO AD-
MINISTRATIVO: 0000006498/2022. OBJETO: Contrato de aquisi-
cdo de gêneros alimentícios pereciveis e não perecíveis para atender 
a demanda da secretaria municipal de assistência social do município 
de CoroatA/MA, Ano 2022. Contrato n°072/2021. DATA DA AS-
SINATURA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO: 03/05/2022. VI-
GÊNCIA: 03/05/2022 a 03/08/2022. Fica aditivado o prazo de 3(três) 
meses, conforme estabelecido no artigo 57, da Lei Federal n°8.666/93. 
Daniel Sousa da Silva. Secretário Municipal de Assistência Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 202/2021. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA-SECRETARIA 
MUNICIPAL SAÚDE -SEMUS OBJETO: 1° Primeiro Termo Adi-
tivo de 25% do contrato referente A: Contratação de empresa espe-
cializada no fornecimento de oxigênio, AMPARO LEGAL: inciso 
II do  art  57, art.65 da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e 
Proposta de Preços Valor Acrescido R$: 48.510,00 (quarenta e 
oito mil quinhentos e dez reais) CONTRATADA:  ANTONIO  L 
DE SOUSA-COMERCIO EPP inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.° 
00.495.543/0001-27 Colinas/MA-10 de junho de 2022CONTRA-
TANTE: Liliane Neves Carvalho - Secretaria Municipal de Saúde. 

ATAS 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 51/2022-SEAP Processo 
n°70582/2022-SEAP Pregão Eletrônico n°59/2022 Pelo presente 
instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO PENITENCIARIA, CNPJ/MF n.° 13.127.340/0001-20, situa-
dana Rua Gabriela Mistral, n°716 - Vila Palmeira - (antigo Colégio  

Universitário - COLUN), CEP: 65.045-070, doravante 
da ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE,  nest  
presentada por seu titular, o Secretário SEAP/MA, Sr. MURILO 
ANDRADE DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o n°976.346.386-
68, considerando o processo administrativo e o pregão eletrônico su-
pra epigrafados, RESOLVE Registrar os preços propostos pela em-
presa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDAinscrita no 
CNPJ sob o n° 46.009.941/0001-97, com sede na Rua Oito, N° 28 E, 
Quadra 66, Maiobio, Pago do Lumiar/MA, CEP: 65.130-000, neste 
ato representada por Felipe Jose Carvalho Costa, inscrito no R.G. sob 
o n° 9288560, e no CPF sob o n°049.113.453-30, doravante denomi-
nada BENEFICIÁRIA DA ATA, nas quantidades estimadas, de 
acordo com a classificação alcançada, por lote, atendendo as condi-
ções previstas no instrumento convocatório e as constantes nesta ata 
de registro de preços, sujeitando-se as partes As normas estabelecidas 
na Lei Federal n° 8.666/1993 e n° 10.520/2022; Lei Estadual n° 
11.000/2019 e Decretos Estaduais n° 36.184/2020 e 37.377/2022, e 
suas especificações e formalidade seguintes: 1. OBJETO 1.1. A pre-
sente ata tem por objetoregistro de preços para aquisição de insumos 
(madeiramento, cobertura cerâmica e pregos) para manutenção pre-
dial com mão-de-obra dos internos com o ensejo de atender as de-
mandas desta Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, 
conforme condições e quantidades definidas no termo de referência, 
especificadas no Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
59/2022-SEAP, que passa a fazer parte desta ata, juntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentadas pela licitante vence-
dora, conforme consta nos autos do processo administrativo n° 
70582/2022-SEAP. 2. DA VALIDADE DA ATA 2.1. A Ata de Re-
gistro de Preços decorrente do presente Pregão terá validade de 12 
(doze) meses, a contar de sua publicação no Diário Oficial do Estado 
do Maranhão - DOE/MA. 3. DA GERÊNCIA DA ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇO 3.1. 0 gerenciamento deste instrumento cabe-
ri à Secretaria de Estado de Administração Penitenciária - SEAP/ 
MA, através da Comissão de Contratações Públicas, nos seus aspec-
tos operacionais, consoante o Decreto Estadual n° 36.844/2021. 3.2. 
As adesões  it  ata de registro de  preps  por órgãos não participan-
tes (carona) serão gerenciadas pela Secretaria Adjunta de Regis-
tro de  Prey)  - SARP/SEGEP. 4. DOS PREÇOS, ESPECIFICA-
ODES E QUANTITATIVOS 4.1. Os preços registrados, as 
especificações do objeto, os quantitativos, marca, empresas benefici-
árias e representante(s) legal(is) das empresa(s), encontram-se elen-
cados no ANEXO ÚNICO da ata de registro de pregos. 5. DO LO-
CAL E PRAZO DE ENTREGA 5.1 A contratada fica obrigada a 
executar o objeto nos endereços indicados no Contrato e/ou Ordem de 
Fornecimento emitida pelo orgão contratante. 5.2 0 prazo para a exe-
cução do objeto  sera  de acordo com o termo de referência, conforme 
disposto no edital e seus anexos. 6. DAS CONTRATAÇÕES 6.1 A 
empresa detentora/consignatária desta ata de registro de preços será 
convocada a firmar contratações, observadas as condições fixadas 
neste instrumento, no edital do certame e legislação pertinente. 7. 
REVISÃO E CANCELAMENTO 7.1. A Administração, poderá 
realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não su-
periores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade 
dos preços registrados nesta Ata. 7.2. Os preços registrados poderão 
ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pratica-
dos no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornece-
dor. 7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço prati-
cado no mercado por motivo superveniente, a Administração convo-
cará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 7.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir 
seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compro-
misso assumido, sem aplicação de penalidade convocando-se opró-
ximo licitante do cadastro de reserva para intentar negociacão do 
valor registrado.  7.5. Quando o preço de mercado se tornar superior 
aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compro-
misso, o órgão gerenciador poderá: 7.5.1. Liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a ve- 
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escala de ferias do servidor cedido, assim como eventuais pedidos 
de licença. 
4.4. Atender, após formal comunicação, requisição do CEDENTE 
visando 6 substituição ou o retorno do servidor cedido. 
4.5. Não colocar o servidor cedido para o exercicio de função que 
não esteja compreendida dentre as que são desenvolvidas pela 
entidade ou pelo drgão Cessionário. 
4.6. Não ceder o servidor cedido para outro orgão ou entidade da 
esfera federal, estadual ou municipal. 
4.7. Promover os esclarecimentos acerca do objeto da cessão que 
porventura venham a ser solicitados pelo CEDENTE. 
4.8. Fiscalizar os serviços desenvolvidos pelo servidor cedido. 
4.9. Comunicar, com antecedência  minima  de 30 (trinta) dias antes 
do término da vigência do presente Termo de Cessão, seu 
interesse em promover a prorrogação deste instrumento de 
Cessão. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1. 0 presente Termo de Cessão terá vigência a partir de 
16/03/2022 até 31/12/2024, podendo ser Prorrogado se houver 
interesse das partes, ficando resguardado ao Órgão Cedente o 
direito de Requisitar, a qualquer tempo, o retomo do servidor 
público cedido, mediante manifestação, por escrito, com 
antecedência  minima  de 30 (trinta) dias. 

CLAUSULA SEXTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

6.1. 0 presente instrumento segue o disposto na Lei Complementar 
Municipal n°09312003, bem como na Instrução Normativa SMGE 
n°. 007. 
6.2. 0 servidor cedido permanecerá regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos da Administração Pública Direta, Autárquica e 
Fundacional do Municipio de Barra do Corda e pelas demais 
normas municipais que lhes são aplicáveis. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA RESCISÃO 

7.1. 0 presente Termo de Cessão poderá ser rescindido a qualquer 
tempo por qualquer das partes nele envolvidas, mediante 
comunicação escrita do interessado com antecedência  minima  de 
30 (trinta) dias. 
7.2. 0 inadimplemento das cláusulas estabelecidas neste Termo de 
Cessão poderá acarretar a sua rescisão, mediante comunicação • formal. 

CLAUSULA OITAVA — DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda-Ma, para 
dirimir quaisquer controvérsias deste Instrumento que porventura 
não tenham sido solucionadas administrativamente pelas partes. 
8.2. E por estarem de pleno acordo e ajustados, os participes 
assinam, na presença de 02 (duas) Testemunhas que também 
subscrevem o presente Instrumento em 03 (três) vias, de igual teor, 
forma e validade, para que se produzam os efeitos legais. 

Barra do Corda — MA, 18 de Abril de 2022. 

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA 
Prefeito Municipal, de Barra do Corda —2021 a 2024. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 41335c0f8aa85d8c129f9bbd7d62e8c070b1211c 

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 

Na publicação do diário oficial do município do dia 25/05/2022,  

página 17/19, contrato n°286/2022 onde se  le':  R$ 12.500,00 (doze 
mil e quinhentos reais), 16 — se: 4.056,00(quatro mil e cinquenta 
seis reais).DATA: Barra do Corda (MA), 24 de junho de 2022.ASS: 
ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO  JUNIOR  CARG: Secretário 
Municipal de Educação. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 4859121663c78d5ea6a31b0f34ae0ca410aea7f0 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 01/ 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 661/2021 — Barra do 
Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo 
do Contrato n°234/2021 — Pregão Eletrônico n° 18/2021. TERMO 
ADITIVO N° 02/2021, Contratado: SISLOC — SISTEMA DE 
LOCAÇÃO CONTABIL LTDA - ME, CNPJ: 09.295.258/0001-37. 
Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e 
gestão. Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula 
sétima do contrato n°. 284/2021, e segundo termo aditivo alterando 
o prazo de vigência de 23 de junho de 2021 a 23 de junho de 2022, 
para 23 de junho de 2021 a 23 de junho de 2023.DATA: Barra do 
Corda (MA), 23 de junho de 2022.ASS: MARIA EDILMA 
FERREIRA MIRANDA.CARG: Secretária Municipal de 
Planejamento, orçamento e gestão /Barra do Corda — MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: c568418ebc9701811c803db67aff329c3f7e3851 
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